
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal sie Barro 
Lei rir. 90/83,de 25 de março de 1983 

Dá nome as ruas que indica e dá 

outras providencias. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Barro-ceará, aprovou 

a seguinte lei: 

ART.ls - Fica denominada de "RUA JOSÉ VIEIRA DAS NEVES", a 

Travessa que dá acesso a BR-116,partindo da Av.Ja 

nuário Feitosa e localizada no Bairro de Vila Gon 

Zaqa—

ART.22 - Fica igualmente denominada denRUA VICENTE ALVES DA 

9ILVA" o prolongamento da Av.Januário Feitosa, co-
maçando da Rua José Vieira das Neves até a BR-116, 

passando em frete ao cemiterio. 

ART.91 - A presente lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicacão,revogadas as disposic3es em contrario. 

Sala das Sess3es da Câmara Municipal de Barro-Ceará, em 25 

de março de 1989. 
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IQUE-SE COMO LEI. 

março de 1983 

Afona vares 

Prefeito ipal 

CÂMARA M1E7 'IPAL DE RARRO — ct 
-APROVADO-

Ern" .... . de 3   ae 
1923 

 „_ 


